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Ata cia leunião <1a Conrissão cle Finanças, Orçanlento e Fiscalização,
realizada no prirneiro <lia do urês de setembro de mil, novecentos e

noventa e oito, às dezesscis horas, no local próprio de reuniões, onde
conrparecerarn os vereaclores Sérgio Canlpestrini, Odair Cordeiro e

Rilton Jloza. Sob a presirlência do plirneiro, objetivou esta reunião
analisal o projeto de lei do Executivo número A2U98, que dispõe
soble o a(rlncnto da lenrunel'ação dos conselheiros tutelares deste
rnunicipio. Iniçianclo os tlabalhos, discutiu-se sobre o projeto de lei
criteriosarncnte, c cor11 nruita atenção, forarn analisadas suas

ptoposituras. Após bleve debate, ciente de que o aulnento proposto se

ernbasa no aunlento da carga horária de trabalho atribuída aos

conselheiros tutelares. logo concluiu esta Comissão de que o projeto
apeuas visa fazcr justiça aos servidores envolvidos - sem grandes
dispêndios aos cofres pírblicos -, que desempenham relevantes
furrções pala o nrunicípio. Pelos nrotivos acima expostos, enlitiu esta

Cornissão IírreÇeÍes lavorár,eis ao pro.jeto analisado , sem ressalvas.
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